
 
Check List de Compra - Certificado Digital 
 

Documentação da Empresa 
 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
Registro Comercial (no caso de empresa individual) 
Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato social1 
Todas as Alterações Contratuais (a não ser que a ultima alt. seja consolidada) 
Inscrição Municipal 

 
Documentação dos Representantes Legais e/ou Responsáveis 
 
Cédula de Identidade2 
CPF 
Comprovante de endereço (emitido há no máximo 90 dias)3 
Título de Eleitor (Opcional) 
PIS - PASEP (Opcional)/(Conectividade Social) 
CEI - INSS (Conectividade Social) 
 
IMPORTANTE: Devem ser apresentados todos os documentos originais. 

 
1 - Caso no estatuto, contrato social ou documento equivalente de sua empresa, 
conste que o representante legal da empresa cadastrado na Receita Federal não 
possa assinar isoladamente, será necessário que as pessoas citadas neste 
documento como representantes legais compareçam para validação presencial 
de posse de seus documentos. 
2 - Entende-se por Cédula de Identidade documentos emitidos pelas Secretarias 
de Segurança Pública, Carteiras emitidas pelos órgãos, criados por lei federal, 
controladores do exercício profissional: Ex: OAB, CREA, CRC, CRM, CRO, etc, 
Carteira de Habilitação com fotografia ou Passaporte (se estrangeiro). 
3 - Serão aceitas contas de concessionárias de serviço público (Luz, Água, 
Telefonia fixa). Caso o cliente não possua comprovante de endereço, o mesmo 
poderá fazer uma declaração de próprio punho, disponibilizada pelo próprio 
posto de atendimento. 

Telefone: (21) 3684-7593 / (21) 2792-4443 
certificadodigital@spcmesquita.com.br 
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